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Circular nº 032/2023 

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2023 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 

 

Companheiro(a)s, 

 

 

Em complementação à Circular nº 013/2023, encaminhamos orientações 

acerca do acesso ao espaço em que ocorrerá o VIII Seminário Nacional de Saúde do(a) 

Trabalhador(a) Docente, no Anfiteatro Parasitologia (sala 2303, 2º andar) da Faculdade 

de Medicina da USP, situada à Av. Dr. Arnaldo, nº 455; Bairro Cerqueira César, São 

Paulo-SP.  

Seguindo orientações da Faculdade de Medicina da USP, solicitamos às 

seções sindicais que, ao indicarem seus/suas representantes, até às 14h, do dia 24 de 

fevereiro de 2023, deverão preencher todo o formulário eletrônico disponibilizado em: 

https://forms.gle/RTvnVWXMbGs3Bjd88 . E que tenham atenção às orientações da 

USP encaminhadas anexa a esta Circular.  

Por motivo da situação sanitária, só poderão participar representantes 

devidamente vacinado(a)s e utilizando máscaras durante o evento em todos os espaços. 

Comprovante(s) de vacinação deverá(ão) ser anexado(s) ao formulário de confirmação 

da presença. 

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações 

sindicais e universitárias. 

 

Prof. Luiz Henrique dos Santos Blume 

3º Secretário 

https://forms.gle/RTvnVWXMbGs3Bjd88

